
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 30.57O — E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

. GABINETE DO PREFEITO 

LEI Hfi 517/86 

Autoriza a Celebração de Convênio com a Jjxd 
versidade Federal de Minas Gerais* ^ 

o Povo do MUnicipio de Viçosa, por seus repcrésentantes 
aprovou, e eu, em seu nome, sanciono e pronulgo a seguinte Leli 

Art; lfl - Fica o Poder Executivo Municipal autarizado a 
celetear convênio con a Uiiivers idade Federal de Minas (3erais,vi -
sando ao aperfeiçoamento cultural e profissional de estudantes, -
professores e profissionais deste Município. 

Art. 2fl - O Convênio de que se trata tem a finalidade de 
desenvolver pareceres, estudos, planos e projetos de Uso de ocupa 
ção do solo, viário; Ação, Parcelamento uirbano, Regiaamentação de 
Obras, posturas. Valorização Ambiental e Outros. 

Art. 3fl - Fica a Prefeitura Municipal de Viçosa autori
zada a custear as despescis necessárias ao desenvolvimento da ati
vidade desta Lei,' bem como a gestão dos recnarsos financeiros que 
forem utilizados confarme esquema de desembolso celeteaulo em con
vênio. 

Art* 4fl Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu -
blieação revogadas as disposições em contrário* 

viçosa, 03 de dezemteo de 1986 

José Amér̂ lÊo Garcia 
Prefeito Municipal 

(Aprovado em sessão da câmara Municipal, en 01/12/66)9 
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